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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.769, DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre a prorrogação
do prazo  de  vigência  da  Lei
Complementar nº 486, de 02
de outubro de 2023.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, especialmente pelo artigo
85, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO  a  possibilidade de prorrogação do
prazo de vigência da Lei Complementar de nº 486/2023 por
meio de Decreto, nos termos do Art. 11;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  prorrogar  a
supramencionada  Lei,  conforme  justificativa  exarada  no
Processo Administrativo Eletrônico (PA-e) de nº 2768/2024
pelo Sr.  Secretário  de Meio Ambiente,  Obras e  Serviços
Urbanos;

CONSIDERANDO que a vigência e os efeitos da norma
poderão ser prorrogados por mais 06 (seis) meses, a fim de
aplicação dos benefícios e isenções ali previstos.

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica prorrogado o prazo de vigência da Lei

Complementar nº 486,  de 02 de outubro de 2023,  pelo
prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de publicação
do presente Decreto.

Art. 2º. Aplica-se a referida prorrogação para todos os
efeitos da Lei Complementar nº 486/2023, incluindo-se aos
pedidos/protocolos  já  efetivados  junto  a  Administração
Pública Municipal e aqueles que serão protocolados dentro
de sua vigência.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 02
de maio de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 02 de maio de 2024.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.888, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO  1º  -  Ficam  exonerados  dos  Empregos

Públicos  de  Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do
Município de Cabreúva, os Empregados Públicos:

- AUGUSTO CESAR MONTEIRO – Médico A;

-  ANDREA  CARLA  RODRIGUES  DE  ALMEIDA  –
Professor de Educ. Básica I;

-  WELLINGTON  TRAJANO  SILVA  –  Inspetor  de
Alunos;

- SIMONE MARIA TEIXEIRA CARVALHO – Auxiliar
Administrativo.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
05/04/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.889, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

-  THAIS  GOMES  DE  OLIVEIRA  –  Assistente  de
Desenvolvimento Educacional.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
16/04/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.890, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

-  RAQUEL  DOS SANTOS MACHADO OLIVEIRA  –
Assistente de Desenvolvimento Educacional.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.
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ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
18/04/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.891, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

- MILENA SANTOS MOTA – OUVIDOR.
ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
18/04/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.892, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO  1º  -  Ficam  exonerados  dos  Empregos

Públicos  de  Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do
Município de Cabreúva, os Empregados Públicos:

- SUELI REGINA MARCUSSI – Professor de Educ.
Básica I;

- PEDRO JULIAO EYMAR ARMENDANE – Professor
de Educ. Básica I.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
22/04/2024.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

abril de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.893, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  Cargo

Público  em  Comissão,  de  Assessor  de  Secretaria
Municipal,  na Secretaria de Gestão Pública, a servidora
pública  municipal  KEILA  DA  SILVA  CARVALHO,  na
referência salarial “CC-08”, de acordo com o Anexo III da
Lei Complementar nº 464, de 31 de outubro de 2022.

ARTIGO 2º  -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
10/04/2024.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

abril de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.894, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  Cargo

Público  em  Comissão,  de  Assessor  de  Secretaria
Municipal,  na Secretaria  de Saúde,  a  servidora pública
municipal THAIS BONI DE SANTO, na referência salarial
“CC-08”, de acordo com o Anexo III da Lei Complementar
nº 464, de 31 de outubro de 2022.

ARTIGO 2º  -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
10/04/2024.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

abril de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 3.895, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeada para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  a
Empregada Pública:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
TAISA BARBOSA MEDEIROS BALBINO AUXILIAR DE SERVIÇOS F-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
10/04/2024.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

abril de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.896, DE 30 DE ABRIL DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeada para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  a
Empregada Pública:

NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA

RAQUEL DOS SANTOS MACHADO OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUC.
BÁSICA I

PEBI-1-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
19/04/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30
de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de abril de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.897, DE 02 DE MAIO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica revogada em todos os seus termos,

a Portaria nº 3.706/2023, no que diz respeito a empregada
pública municipal MARIA INES DA CRUZ CAREGALINI, a
qual  exercia  a  Função  Gratificada  de  Coordenador
Pedagógico,  da  Secretaria  de  Educação,  retornando  a
mesma ao emprego público de origem, de Professor de
Educação Básica I.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do Setor  de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as devidas anotações.

ARTIGO 3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta  data,  produzindo  efeito  retroativo  à  data  de
01/05/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 02
de maio de 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 02 de maio de 2024.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público

que, através de seu Prefeito, Sr. Antonio Carlos Mangini, ora
denominada Autoridade Competente, na forma do disposto
no Decreto municipal nº 1740/2024, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, objetivando a
contratação dos serviços descritos no Anexo I – Termo de
referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e
demais  legislação aplicável  e,  ainda,  de  acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de
suprimentos,  em  cd-rom  a  ser  retirado  no  seguinte
endereço:  sito  à  Rua Floriano Peixoto,  nº  158 –  Centro,
Prefeitura  Municipal  de  Cabreúva,  mediante  entrega,  de
mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento
de  R$  10,00  (dez  reais),  a  ser  efetuado  no  setor  de
arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente,
através  de  “download”  junto  a  “home  page”  desta
prefeitura,  na  internet,  no  endereço  de  acesso
h t t p : / / w w w . c a b r e u v a . s p . g o v . b r  o u
www.novobbmnet.com.br .

PROCESSO Nº 1567/2024
CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO:  MENOR  PREÇO  POR

ITEM
LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR
TÉRMINO  DO  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:

16/05/2024 – 08h59
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 16/05/2024 –

09h

http://www.novobbmnet.com.br
http://WWW.NOVOBBMNET.COM.BR/
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SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
MODO DE DISPUTA: ABERTO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO  DE  BATERIAS  AUTOMOTIVAS,  conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: EXCLUSIVO
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 103.603,53

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

-EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO ELETRÔNICO 00002/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL.
Contratada:  HOSPITALAR  COM  MATERIAL

MEDICO  HOSPITALAR  EIREL
Período: 12 (doze) meses.
DATA:  25/04/2024  ITEM  01  –  VALOR:  2,3000;

ITEM 02 – VALOR: 2,0400; ITEM 03 – VALOR: 2,0400;
ITEM 04 – VALOR:1,8700; ITEM 05 – VALOR: 2,0900;
ITEM 06 – VALOR: 1,8900;
...........................................................................................................
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